
Justiça Federal deve julgar fim de auxílio após aposentadoria

Compete à Justiça Federal o julgamento de ação em que um aposentado pede a restauração do
recebimento de auxílio-acidente, cessado em razão da concessão de aposentadoria por idade. A decisão é
da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça.

O conflito negativo de competência foi suscitado pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul após o
Tribunal Regional Federal da 4ª Região remeter à Justiça estadual a ação movida contra o Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS).

Para o juízo suscitante, apesar de a matéria tratar de acidente de trabalho, ela não se insere na
competência da Justiça estadual, uma vez que não versa apenas sobre esse assunto, não se enquadrando
na ressalva do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, conforme entendeu a Justiça Federal.

O relator do conflito no STJ, ministro Og Fernandes, explicou que as disposições contidas no artigo 109,
I, da Constituição preveem tanto a competência da Justiça Federal para os casos em que a União,
autarquias e empresas públicas federais sejam parte, quanto da Justiça estadual para o processo e
julgamento das ações provenientes de acidentes de trabalho.

O ministro observou que “o pedido e a causa de pedir não decorrem de acidente de trabalho, pois,
embora se esteja pedindo o restabelecimento do benefício acidentário, a causa de pedir decorre da
restrição legal constante nos parágrafos 2º e 3º do artigo 86 da Lei 8.213/1991”.

Segundo o ministro, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a competência da Justiça
Federal nos casos em que se discute apenas a possibilidade de cumulação de benefício acidentário com a
aposentadoria. Dessa forma, para o relator, não seria aplicável a orientação fixada pelas Súmulas 15 do
STJ e 501 do STF.

Nesse mesmo sentido, Og Fernandes afirmou que o caso não estaria compreendido por outros
entendimentos firmados no STF e no STJ sobre a interpretação extensiva da Constituição quanto à
competência da Justiça estadual para o julgamento de ações de benefício acidentário – como também as
que discutam as suas consequências e relações derivadas –, uma vez que o caso não se refere apenas ao
restabelecimento de benefício.

Para ele, a matéria em discussão trata da manutenção do auxílio, de forma cumulada, com aposentadoria
posteriormente concedida – o que passou a ser obstado a partir da edição de medida provisória,
posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, em razão de os valores relativos ao auxílio-acidente terem
sido incorporados na base de cálculo da aposentadoria.

“Ademais, além de a causa de pedir não se referir a acidente de trabalho, observe-se que a atual
conjuntura da Justiça Federal, em que o acesso do jurisdicionado vem se tornando mais próximo, e fácil,
tende a retirar a competência da Justiça estadual para os feitos previdenciários de natureza acidentária”,
ressaltou Og Fernandes. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ.
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